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Obra: Bloqueamento de Ruas em Bernardo Sayão   
Local: Rua 10, Centro, Bernardo Sayão - TO   
Prop: Prefeitura Municipal de Bernardo Sayão 
Operação nº: 010406.00170/2021 
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
INFORMAÇÕES GERAIS 

Será executada uma pavimentação na cidade de de Bernardo Sayão, conforme 
levantamento constante no memorial de cálculo da planilha orçamentária. 
Segue abaixo a descrição dos serviços e especificações técnicas: 
 
1.1 ADMISTRAÇÃO DE OBRA 
1.1.1 ADMISTRAÇÃO LOCAL 

Será necessária a presença de um encarregado durante todo o período da obra 
de pavimentação, bem como a presença de um engenheiro civil. 
 
1.2 SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.2.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 

Será colocada uma placa em uma das ruas a pavimentar, em posição visível aos 
cidadãos que passam pela rua, uma placa contendo todas as informações sobre a obra 
tais como, o valor dos recursos a serem utilizados e a origem destes. 

Terão dimensões de 2,40 m x 1,20 m, em chapa de aço galvanizado nº18, com 
estrutura em madeira serrada, suspensa em duas peças de madeira serrada (0,07 x 0,07m) 
com altura de 2,00m. A pintura será em tinta esmalte sintética.Será escavada valas e 
instalada a placa. 
 
1.2.2 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

Segundo a nova metodologia, os custos de mobilização de um determinado projeto 
podem ser definidos em função de composições de custos de referência elaboradas para 
os diferentes veículos transportadores, conforme expressão apresentada abaixo: 

 
CMOB = (DM x K x FU) 

                                               x CH 
            V 

 
Onde: 
CMob: representa o custo de mobilização; 
DM representa a distância de mobilização, em quilômetros (km) ou em milhas náuticas 
(mi); 
K: representa o fator relacionado à necessidade de retorno do veículo a sua origem; FU: 
representa o fator de utilização do veículo transportador; 
V: representa a velocidade média de transporte, em km/h ou nós;  
CH: representa o custo horário do veículo transportador.  
O fator K será igual a 1 quando o veículo não retornar e 2 quando o veículo transportador 
retornar ao local de origem.  
Já o fator FU representa o inverso do número de equipamentos a serem transportados nos 
diferentes veículos transportadores. 
 

Para execução dos serviços foram contemplados os seguintes maquinas: TRATOR 
DE ESTEIRAS COM LÂMINA - 74,5 KW, Carregadeira de pneus com capacidade de 3,40 
m³ - 195 Kw, GRADE DE DISCOS REBOCÁVEL DE 24 x 24, MOTONIVELADORA - 93 
KW, RETROESCAVADEIRA DE PNEUS - 58 KW, CAMINHÃO BASCULANTE COM 
CAÇAMBA, ROLO COMPACTADOR PÉ DE CARNEIRO, TRATOR AGRÍCOLA - 77 KW, 
CAMINHÃO CARROCEIRA COM CAPACIDADE DE 151 - 188 KW, ESCAVADEIRA 
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HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA COM CAPACIDADE DE 0,4 M³ - 64 W, e outros 
equipamentos necessários para perfeita execução dos serviços. 
 
DM = 150KM (ARAGUAÍNA - TO / BERNARDO SAYÃO – TO) 
K = 2 (MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO) 
V = 60KM / H 
FU = DISPONÍVEL NA TABELA DE COMPOSIÇÕES DE MOBILIZAÇÃO  
CH = DISPONÍVEL NA TABELA DE COMPOSIÇÕES DE MOBILIZAÇÃO 
 
1.3 TERRAPLENAGEM  
BASE-LEITO 
1.3.1 SERVICOS TOPOGRAFICOS PARA PAVIMENTACAO 

Será feito um levantamento topográfico em todas as ruas e avenidas como consta 
em projeto. 
A locação terá que ser feita por estaqueamento. Uma estaca corresponde a 20 metros. 
Quando essa distância não for inteira, adicionamos a medida à estaca como mostra o 
exemplo abaixo: 
20 metros = 1 estaca 
36 metros = 1 estaca + 16 metros 
55,30 metros = 2 estacas + 15,30 metros 
 
1.3.2 ESCAVAÇÃO HORIZONTAL EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE 
ESTEIRAS 

Será necessária de um trator de esteiras, potência 170 HP, peso operacional 19 T, 
para escavar o material proveniente de corte de subleito. A escavação dos cortes 
subordinar-se-á aos elementos técnicos fornecidos ao executante e constantes das Notas 
de Serviço elaboradas em conformidade com o projeto de engenharia. O desenvolvimento 
da escavação se dará em face da utilização adequada dos materiais extraídos. O material 
escavado terá que ser levado para a jazida de bota-foras ou “praças de depósito 
provisório”, conforme definido no Projeto de Engenharia.  

Cumpre observar que apenas serão transportados, para constituição dos aterros, os 
materiais que, pela classificação e caracterização efetuadas nos cortes, sejam compatíveis 
com as especificações da execução dos aterros, em conformidade com o projeto. 
 
1.3.3 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE  10 M3, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM 

O transporte do material retirado da jazida terá que ser transportado com um 
caminhão basculante de no mínimo de 10m³, trucado cabine simples, peso bruto total 
23.000 kg, carga útil máxima 15.935 kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 CV
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inclusive caçamba metálica. Sendo obrigatório o motorista ser habilitado para exercer tal 
função. 
 
1.3.4 LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS 
ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE 
ESTEIRAS. 

O desmatamento terá que ser feito por um Trator de esteiras, potência com a 
potência mínima de 150 hp, peso operacional 16,7 t, com roda motriz elevada e lâmina 3,18 
m3. Sendo obrigatório o motorista ser habilitado para exercer tal função. 
As operações de desmatamento, destocamento e limpeza da jazida se darão dentro das 
faixas de serviços da obra ou dos limite estabelecidos para empréstimos. As operação 
serão executadas na área mínima. Serão removido todos os tocos e raízes bom como toda 
a camada de solo orgânico e outros materiais indesejáveis que ocorram até o nível do 
terreno considerado apto para terraplanagem. A profundidade está definida no memorial 
de cálculo. 
 
1.3.5 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO 

Caminhão pipa 10.000 l trucado, peso bruto total 23.000 kg, carga útil máxima 
15.935 kg, distância entre eixos 4,8 m, potência 230 cv, inclusive tanque de aço para 
transporte de água - chp diurno. Motoniveladora potência básica líquida (primeira marcha) 
125 hp, peso bruto 13032 kg, largura da lâmina de 3,7 m - chp diurno. 
Rolo compactador pe de carneiro vibratorio, potencia 125 hp, peso operacional sem/com 
lastro 11,95 / 13,30 t, impacto dinamico 38,5 / 22,5 t, largura de trabalho 2,15 m - chp 
diurno.Trator de pneus com potência de 85 cv, tração 4x4, com grade de discos 
acoplada - chp diurno. 

A execução será feita de forma a atender aos perfis transversais e longitudinais 
indicados no projeto e constitui operação que será executada prévia e isoladamente da 
construção de outra camada do pavimento. Toda a vegetação e material orgânico, 
porventura existentes no leito das ruas, serão removidos. 
O grau de compactação deverá ser no mínimo, 100% do P.N. e, em relação à massa 
especifica aparente seca máxima, obtida no ensaio DNER-ME 47-64 e o teor de umidade 
no momento da compactação deverá ser a umidade ótima do ensaio citado + 2%. 
 
BASE 
1.3.6 ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA, DESCARGA E 
TRANSPORTE EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS  

Será necessária de um trator de esteiras, potência 170 HP, peso operacional 19 
T, para escavar o material proveniente de corte de subleito. 
Compreendem os solos em geral, de natureza residual ou sedimentar e seixos rolados ou 
não com diâmetro máximo de 0,15 cm. Sua escavação não exige o emprego de explosivo. 
 
1.3.7 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE  10 M3, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM 

Caminhão basculante 10 m3 no mínimo, trucado cabine simples, peso bruto total 
23.000 kg, carga útil máxima 15.935 kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 cv 
inclusive caçamba metálica - chp diurno. 
 

O transporte do material retirado da jazida terá que ser transportado com um 
caminhão basculante de 10m³, trucado cabine simples, inclusive caçamba metálica. Sendo 
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obrigatório o msotorista ser habilitado para exercer tal função. 
 
1.3.8 EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE SOLOS DE COMPORTAMENTO LATERÍTICO (ARENOSO) - 
EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. 
Caminhão pipa 10.000 l trucado. 
Grade de disco rebocável. 
Motoniveladora. 
Rolo compactador vibratório pé de carneiro para solos. 
Servente com encargos complementares 
Trator de pneus. 
Rolo compactador vibratório pé de carneiro para solos. 
Rolo compactador de pneus. 
 

A camada sob a qual irá se executar a base ou sub-base de solo-cimento deve estar 
totalmente concluída, limpa, desempenada e sem excessos de umidade. O solo é 
transportado entre a jazida e a frente de serviço através de caminhões basculantes que o 
despejam no local de execução do serviço (o transporte não está incluso na composição). 
A motoniveladora percorre todo o trecho espalhando e nivelando o material até atingir a 
espessura da camada prevista em projeto. Caso o teor de umidade se apresente abaixo 
do limite especificado em projeto, procede-se com o umedecimento da camada através do 
caminhão pipa. Caso o teor de umidade se apresente acima do limite especificado em 
projeto, procede-se com a aeração da camada através do trator agrícola com grade de 
discos. Com o material dentro do teor de umidade especificado em projeto, executa-se a 
compactação da camada utilizando-se rolo compactador pé de carneiro, na quantidade de 
fechas prevista em projeto, a fim de atender as exigências de compactação. 
 
1.4 PAVIMENTAÇÃO. 
1.4.1 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 8 CM 

Calceteiro: profissional que executa as atividades para a construção do pavimento 
intertravado, tais como: lançamento, espalhamento, e nivelamento da camada de 
assentamento; assentamento, arremate, rejuntamento e compactação dos blocos de 
concreto para pavimentação. 

Servente: profissional que auxilia o calceteiro com as atividades para a execução 
do pavimento intertravado. 

Placa vibratória reversível: equipamento utilizado para a compactação dos blocos 
de concreto para pavimentação. 
Cortadora de piso: equipamento utilizado para cortar os blocos de concreto, fazer os 
ajustes e os arremates de canto. 

Areia: utilizada na execução da camada de assentamento seguindo as 
especificações da norma quanto à granulometria do material. 

Pó de pedra: utilizado no rejunte dos blocos seguindo as especificações da norma 
quanto à granulometria do material. 

Bloco para pavimentação: bloco de concreto nas especificações conforme descrito 
na composição, utilizado na camada de assentamento e constitui o leito transitável do 
pavimento. 

Após a execução e aprovação dos serviços de preparo da base, ou subbase e base 
(atividades não contempladas nesta composição), inicia-se a execução do pavimento 
intertravado com a camada de assentamento, que é feita pelas seguintes atividades 
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sequencialmente: 
Lançamento e espalhamento da areia na área do pavimento; 
Execução das mestras paralelamente a contenção principal nivelando-as na espessura da 
camada conforme especificação de projeto; 
Nivelamento do material da camada de assentamento com régua metálica; terminada a 
camada de assentamento na sequência dá-se início a camada de revestimento que é 
formada pelas seguintes atividades: 
Marcação para o assentamento, feito por linhas-guia ao longo da frente de serviço; 
Assentamento das peças de concreto conforme o padrão definido no projeto; 
Ajustes e arremates do canto com a colocação de blocos cortados; 
Rejuntamento, utilizando pó de pedra; 
Compactação final que proporciona o acomodamento das peças na camada de 
assentamento. 
 
1.4.2 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM 

Caminhão basculante 10 m3 no mínimo, trucado cabine simples, peso bruto total 
23.000 kg, carga útil máxima 15.935 kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 cv 
inclusive caçamba metálica - chp diurno. O transporte do material retirado da jazida de 
areia terá que ser transportado com um caminhão basculante de 10m³, trucado cabine 
simples, inclusive caçamba metálica. Sendo obrigatório o motorista ser habilitado para 
exercer tal função. 
 
1.5 DRENAGEM 
1.5.1 GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA  IN 
LOCO  EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE DA GUIA 
+ 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA 

Os meios-fios e sarjetas serão do tipo moldados “in loco”, sobre o subleito para 
execução das sarjetas. O concreto do meio fio e sarjeta deverá ser executado no traço 1:3: 
4 (cimento, areia e brita) fabricados e lançados por meio de uma extrusora. Todos os 
materiais utilizados neste processo deverão ser executado por meio de extrusora. Todos 
os materiais utilizados neste processo deverão seguir critérios específicos no item deste 
memorial. Os Meios-Fios também chamados de banquetas são dispositivos de drenagem 
superficiais, pré-moldados ou moldados “in loco” e se prestam a disciplinar e conduzir o 
fluxo das águas pluviais precipitadas sobre o pavimento da rodovia e lançando-as para 
outros dispositivos complementares que proporcionarão um deságue seguro, protegendo 
o corpo das ruas. São aplicadas nos bordos das pistas em aterros, nos canteiros centrais 
e nos elementos de interseção, para drenagem e canalização do tráfego. 

As Sarjetas são canais triangulares longitudinais destinados a coletar e conduzir as 
águas superficiais da faixa pavimentada e da faixa de passeio ao dispositivo de drenagem, 
boca de lobo, galeria etc. 
 
1.6 SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL 
1.6.1 SINALIZAÇÃO VERTICAL 
1.6.1.1 PLACA DE ADVERTÊNCIA A-32b 
 

As placas de sinalização A-32b deverão ser confeccionadas em chapas de aço n° 
16 com uma pintura refletiva, instalada na localidade conforme projeto e necessitar de um 
traço de concreto de 1:4,5:4,5 (cimento/areia média/brita 01), para fixação do poste de 3 
metros em cada placa. 
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1.6.1.2 PLACA DE REGULAMENTAÇÃO R-1 

As placas de sinalização R-1 deverão ser confeccionadas em chapas de aço n° 16 
com uma pintura refletiva, instalada na localidade conforme projeto e necessitar de um 
traço de concreto de 1:4,5:4,5 (cimento/areia média/brita 01), para fixação do poste de 3 
metros em cada placa. 
 
1.6.1.3 PLACA DE REGULAMENTAÇÃO R-19 

As placas de sinalização R-19 deverão ser confeccionadas em chapas de aço n° 
16 com uma pintura refletiva, instalada na localidade conforme projeto e necessitar de um 
traço de concreto de 1:4,5:4,5 (cimento/areia média/brita 01), para fixação do poste de 3 
metros em cada placa. 
 
1.6.1.4 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE RUA 

As placas para identificação da Nr de rua deverá ter dimensões de 45x20 
centímetros, deverão ser confeccionadas em chapas de aço n° 16 com uma pintura 
refletiva, instalada nas localidade conforme projeto. 
 
1.6.2 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 
1.6.2.1 SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE 
RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 
 
FAIXAS DE TRAVESSIAS DE PEDESTRES (FTP). 
 Sinalização viária horizontal será executada de acordo com os manuais de 
Sinalização Horizontal de regulamentação – Volume I, CONTRAN/DENATRAN, publicado 
por meio da resolução Nº 236 de 11/05/2007, estando de acordo com as normas (NBR) da 
ABNT. Tinta a ser usada será base de resina acrílica, para sinalização horizontal viária, 
tinta acrílica Premium para piso, microesferas de vidro para sinalização horizontal viária, 
tipo i-b (premix), servente com encargos complementares, máquina demarcadora de faixa 
de tráfego à frio, auto propelida, potência 38 hp - chp diurno.  
 
LINHA DE RETENÇÃO (LRE). 
 Sinalização viária horizontal será executada de acordo com os manuais de 
Sinalização Horizontal de regulamentação – Volume I, CONTRAN/DENATRAN, publicado 
por meio da resolução Nº 236 de 11/05/2007, estando de acordo com as normas (NBR) da 
ABNT. Tinta a ser usada será base de resina acrílica, para sinalização horizontal viária, 
tinta acrílica Premium para piso, microesferas de vidro para sinalização horizontal viária, 
tipo i-b (premix), servente com encargos complementares, máquina demarcadora de faixa 
de tráfego à frio, auto propelida, potência 38 hp - chp diurno. 
 
 
 

 
Bernardo Sayão - TO, 13 de novembro de 2021 

 
 
 
 

ENG. CIVIL LEONARDO SOUSA AMORIM 
CREA 261512705-5/D-SP 


